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“Deus Seja Louvado” 
 

LEI N. 5466 DE 10 DE AGOSTO DE 2021 
 

 
Autoriza o Poder Executivo a receber veículo em doação, com encargo, nos termos 
que especifica. 
 
O Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais, 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1ºº Fica a Prefeitura Municipal de Bebedouro autorizada a receber em doação, com 
encargo, o veículo abaixo descrito, de propriedade do Serviço Autônomo de Água e 
Esgotos de Bebedouro - SAAEB Ambiental: 
 
Veículo: Scania L111, Ano/Modelo 1976/1976, Placa DAE 0106, Chassi 18210, e 
Prancha Car/Reboque SR/Randon, Ano/Modelo 1976/1976, Placa DAE 0124, Chassi 
34070. 

 
Parágrafo único. A doação do veículo é ato de vontade do Serviço Autônomo de Água e 
Esgotos de Bebedouro - SAAEB Ambiental -, conforme documento (Anexo I), que faz 
parte do presente projeto. 
 
Art. 2ºº A Prefeitura Municipal de Bebedouro recebe o veículo descrito no art. 1º no estado 
em que se encontra, tudo conforme constatado em Laudo de Avaliação - Anexo II - que 
faz parte integrante da presente propositura. 
 
Art. 3ºº Toda a documentação de transferência do veículo fica a cargo da Prefeitura 
Municipal de Bebedouro. 
 
Art. 4ºº As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, suplementada, se necessário. 
 
Art. 5ºº Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Bebedouro, 10 de agosto de 2021 
 
 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 
 
Publicada na Secretaria da Prefeitura a 10 de agosto de 2021 
 
 
Ivanira A de Souza 
Secretaria 
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ANEXO I 
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ANEXO II 
 
 
 

 




